
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.016, DE 2023 
(Do Sr. Ricardo Ayres) 

 
URGÊNCIA – ART. 155 RICD 
 
Altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para prorrogar o 
prazo referente à contribuição previdenciária sobre a receita bruta, e a 
Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para prorrogar o prazo referente a 
acréscimo de alíquota da Contribuição Social para o Financiamento da 
Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 
Serviços do Exterior (Cofins-Importação), nos termos que especifica.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 334/23 
 
 

 

 

(*) Atualizado em 29/8/2023 em virtude de alteração do regime de tramitação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
                    Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

PROJETO  DE  LEI  Nº             , DE 2023

(Do Sr. RICARDO  AYRES)

Altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro
de  2011,  para  prorrogar  o  prazo  referente  à
contribuição previdenciária sobre a receita bruta,
e a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para
prorrogar  o  prazo  referente  a  acréscimo  de
alíquota  da  Contribuição  Social  para  o
Financiamento da Seguridade Social devida pelo
Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do
Exterior  (Cofins-Importação),  nos  termos  que
especifica. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de

2011, para prorrogar o prazo referente à contribuição previdenciária sobre a

receita bruta, e a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para prorrogar o prazo

referente a acréscimo de alíquota da Contribuição Social para o Financiamento

da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços

do Exterior (CofinsImportação) sobre determinados bens. 

Art. 2º Os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de

2011, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º Até  31 de dezembro de 2027, poderão contribuir

sobre  o  valor  da  receita  bruta,  excluídos  as  vendas

canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III

do caput do art.  22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991: ..............................................”(NR) 

“Art. 8º Até  31 de dezembro de 2027, poderão contribuir

sobre  o  valor  da  receita  bruta,  excluídos  as  vendas

canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em
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substituição às contribuições previstas nos incisos I e III

do caput do art.  22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991: ..............................................”(NR)

Art. 3º O caput do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de

abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.8º...................................................................................

§  21.  Até  31  de  dezembro  de  2027,  as  alíquotas  da

Cofins-Importação  de  que  trata  este  artigo  ficam

acrescidas  de  um  ponto  percentual  na  hipótese  de

importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo

Decreto  nº  8.950,  de  29  de  dezembro  de  2016,  nos

códigos: ..............................................”(NR)

Art.  4º  Ato  do  Poder  Executivo  definirá  mecanismos  de

monitoramento  e  de  avaliação  do  impacto  da  desoneração  da  folha  de

pagamentos sobre a manutenção dos empregos nas empresas afetadas pelo

disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A desoneração consiste na opção de substituir a incidência da

contribuição previdenciária patronal sobre a folha de salários pela incidência

sobre a receita bruta e, de acordo com a legislação tributária em vigor, alcança

dezessete  segmentos,  incluindo  setores  da  indústria,  dos  serviços,  dos

transportes  e  da  construção,  e  vigerá  até  31  de  dezembro  de  2023  (Lei

Ordinária nº 14.288/2021).

A  desoneração  da  folha  permite  às  empresas  dos  setores

beneficiados pagarem alíquotas de 1% a 4,5% sobre a receita bruta, em vez de

20% sobre a folha de salários. A ideia é que esse mecanismo possibilite maior

contratação de pessoas.

A presente proposição pretende prorrogar até 31 de dezembro

de 2027, o adicional de um ponto percentual à alíquota da Contribuição Social

para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens

Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins-Importação), previsto no § 21 do

art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.

O Projeto repercute na composição das receitas da União a

partir de 2024, na medida em que propõe prorrogar, até 31 de dezembro de

2027, a atual política de desoneração da folha de pagamentos, que, nos termos

vigentes, expiraria em 31 de dezembro de 2023, conforme previsto na Lei nº

12.546,  de  2011.  Nota-se,  portanto,  que  a  Proposição  apenas  estende  no

tempo,  por  mais  quatro  anos,  a  sistemática  de  arrecadação  que  já  se  faz

presente no ordenamento jurídico.

A  análise  do  total  do  impacto  orçamentário  e  as  possíveis

medidas  de  compensação  e  custeio  da  desoneração  que  se  façam

necessárias, assim como outras medidas recomendadas para boa governança

de incentivos e para a prudência fiscal, poderão ser promovidas no decorrer do

processo legislativo, com o oportuno diálogo com o Poder Executivo.

Devido a retomada da economia ainda em crescimento,  não

nos parece oportuno retirar os estímulos fiscais hoje existentes, em especial os
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de natureza tributária. A par disso, vale lembrar que o mercado de trabalho se

ressente dos impactos da crise. Com isso, o desemprego, a subocupação e o

desalento seguem em alta. 

Nesse  cenário,  a  extinção  da  desoneração  da  folha

representaria um obstáculo à manutenção e geração de empregos no futuro

próximo,  pois  agravaria  os  custos  de  contração  de  mão  de  obra  para  os

importantes setores da indústria, dos serviços, dos transportes e da construção

que atualmente podem optar pelo recolhimento da contribuição previdenciária

sobre  a receita  bruta,  ao invés da incidência da  contribuição previdenciária

patronal sobre a folha de pagamento.

Por  fim,  na  medida  em  que  a  desoneração  implica  uma

contribuição substitutiva sobre a receita bruta, faz-se necessário, por via de

consequência,  prorrogar  o  adicional  de  um ponto  percentual  à  alíquota  da

Cofins-Importação previsto no § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, para

manter  equilibrados  os  níveis  de  tributação  entre  operações  internas  e

importações, mitigando-se, assim, possíveis distorções concorrenciais.

Por  estes  motivos,  contamos com o apoio  de nossos Pares

Congressistas para a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em             de                                  de 2023.

Deputado RICARDO AYRES
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LEGISLAÇÃO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  

LEI Nº 12.546, DE 14 DE  
DEZEMBRO DE 2011  
Art. 7º, 8º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-12-14;12546   

LEI Nº 8.212, DE 24 DE  
JULHO DE 1991 Art. 
22  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8212   

LEI Nº 10.865, DE 30 DE  
ABRIL DE 2004 Art. 
8º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-04-30;10865   

DECRETO Nº 8.950, DE  
29 DE DEZEMBRO DE  
2016  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8950-
29dezembro-2016-784157-norma-pe.html   

    

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 334, DE 2023 
(Do Senado Federal) 

 
Ofício nº 555/2023 - SF 

 
Prorroga até 31 de dezembro de 2027 os prazos de que tratam os arts. 
7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e o caput do § 21 
do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1016/2023. EM DECORRÊNCIA DESSA 
APENSAÇÃO, A MATÉRIA PASSA A TRAMITAR EM REGIME DE 
PRIORIDADE. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-12-14;12546
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-12-14;12546
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-12-14;12546
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-12-14;12546
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-12-14;12546
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-12-14;12546
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8212
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8212
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8212
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8212
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8212
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8212
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-04-30;10865
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-04-30;10865
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-04-30;10865
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-04-30;10865
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-04-30;10865
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-04-30;10865
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8950-29-dezembro-2016-784157-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8950-29-dezembro-2016-784157-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8950-29-dezembro-2016-784157-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8950-29-dezembro-2016-784157-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8950-29-dezembro-2016-784157-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8950-29-dezembro-2016-784157-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8950-29-dezembro-2016-784157-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8950-29-dezembro-2016-784157-norma-pe.html
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Prorroga até 31 de dezembro de 2027 os
prazos de que tratam os arts. 7º e 8º da
Lei  nº  12.546,  de  14  de  dezembro  de
2011, e o caput do § 21 do art. 8º da Lei
nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  prorroga  o  prazo  de  vigência  referente  à  contribuição
previdenciária sobre a receita bruta e ao acréscimo de alíquota da Contribuição Social para o
Financiamento  da  Seguridade  Social  devida  pelo  Importador  de  Bens  Estrangeiros  ou
Serviços  do  Exterior  (Cofins-Importação)  sobre  determinados  bens,  de  que  tratam  os
arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e o caput do § 21 do art. 8º da
Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e dá outras providências.

Art. 2º Os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Até 31 de dezembro de 2027, poderão contribuir sobre o valor
da  receita  bruta,  excluídos  as  vendas  canceladas  e  os  descontos
incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos
incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991:
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 8º Até 31 de dezembro de 2027, poderão contribuir sobre o valor
da  receita  bruta,  excluídos  as  vendas  canceladas  e  os  descontos
incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos
incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991:
...............................................................................................................” (NR)
Art. 3º O caput do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa

a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º ....................................................................................................

..........................................................................................................................
§ 21. Até 31 de dezembro de 2027, as alíquotas da Cofins-Importação

de que trata este  artigo ficam acrescidas de 1 (um) ponto percentual  na
hipótese  de  importação  dos  bens  classificados  na  Tipi,  aprovada  pelo
Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, nos códigos:
...............................................................................................................” (NR)
Art.  4º  O art.  22  da Lei  nº  8.212,  de  24  de julho de 1991,  passa  a  vigorar

acrescido do seguinte § 17:
“Art. 22. ..................................................................................................

..........................................................................................................................
§ 17. A alíquota da contribuição prevista no inciso I do  caput deste

artigo será  de  8% (oito  por  cento)  para  os  Municípios  enquadrados nos
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coeficientes  inferiores  a  4,0  (quatro  inteiros)  da  tabela  de  faixas  de
habitantes do § 2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.”
(NR)
Art.  5º  Ato do Poder Executivo definirá mecanismos de monitoramento e de

avaliação do impacto  da  desoneração da  folha  de  pagamentos  sobre  a  manutenção dos
empregos nas empresas afetadas pelo disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de
dezembro de 2011.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor:
I – na data de sua publicação, quanto aos arts. 2º e 4º; e
II – no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação, quanto aos

arts. 3º e 5º.

Senado Federal, em 6 de julho de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEI Nº 12.546, DE 14 
DE  
DEZEMBRO DE 2011  
Art. 7º, 8º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-1214;12546   

LEI Nº 10.865, DE 30 
DE  
ABRIL DE 
2004 Art. 8º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-0430;10865   

LEI Nº 8.212, DE 24 
DE  
JULHO DE 
1991 Art. 22  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-0724;8212   

LEI Nº 5.172, DE 25 
DE  
OUTUBRO DE 1966  
Art. 91  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1966-1025;5172   

DECRETO Nº 
11.158, DE 29 DE 
JULHO DE 2022  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto11158-
29-julho-2022-793056-norma-pe.html   

  
  
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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